
fi  Acopiara 
I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência do Município de Acopiara/CE - 
ACOPIARAPREV, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no 
processo ng• 30/2022, e na legislação estabelecida no art. 29 caput, incisos I, II, III da Lei 
Municipal n2 1.523 de 12 de agosto de 2009, bem como no art. 62 da Emenda 
Constitucional n2 41/2003, PELO PRESENTE EDITAL DE PUBLICAÇÃO, por afixação no 
átrio da Prpfpitura mi inirip! de Acopi9r2,/CE e n2sede dc ,A,CC.,`P!APArREV, 
público o ATO de concessão da aposentadoria por idade e tempo de contribuição do 
(a) servidor (a) JACQUELINE BRILHANTE DE LIMA, inscrito (a) no CPF n2 458.410.553-72, 
ocupante de cargo efetivo de PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-III/P. GRAD. REF. 
5, matrícula 00214701, litada na secretaria Municipal de Educação, com carga horária 
dp an horas comannic

r.”.Atu. k.AU Mala d u Çu utLe tUi1di, L0111 

proventos mensais adiante descriminados, conforme estabelecido pela lei municipal n° 
2.092/2022: 

VENCIMENTO R$ 2.766,59 
AMPLIAÇÃO a5 7aa,co 

TOTAL R$ 5.533,18 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Acoplara/CE, 30 de setembro de 2022. 

SILVAJÀ MARIA DA SILVA ARAÚJ 
Diretora Executiva do ACOPiARAPRE 

Avenida Paulino Félix, 434, Centro - Acopiciro [CE 

88 35651285 acopiaraprev a yahoo.com.br CNPJ: 11.289-616 0001-40 



I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

APAcopiarak 

ATO N2 46/2022 

ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

O Prefeito Municipal de Acopiara/CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta no processo n2 30/2022, e na legislação estabelecida no art. 29 caput, 
incisos I, II, III da Lei Municipal n2 1.523 de 12 de agosto de 2009, bem como no art. 62
da Emenda Constitucional n2 41/2003, 

RESOLVE conceder a JACQUELINE BRILHANTE DE LIMA, inscrito (a) no CPF n2 
458.410.553-72, ocupante de cargo efetivo de PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-
III/P. GRAD. REF. 5, matrícula 00214701, fitada na secretaria Municipal de Educação, 
com carga horária de 40 horas semanais, o beneficio de aposentadoria por idade e 
tempo de contribuição, com início a partir da data de publicação do ato, com proventos 
mensais adiante descriminados, conforme estabelecido pela lei municipal n2 
2.092/2022: 

VENCIMENTO R$ 2.766,59 
AMPLIAÇÃO R$ 2.766,59 
TOTAL   R$ C. C22, 1 Q 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, 22 de setembro de 2022. 

ANTONIO ALMEIDA NETO 
refeito Municipal de Acopiara 

MARIA A IL A ARAUJ 
Diretora Executiva do ACOPIARAPRE 

Avenida Paulino Félix, 434, Centro - Acoplara 1 CE 

88 35651285 acopiaraprev yohoo.com.br CNPJ: 11.289-616 0001-40 


